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MENSAGEM N" 026/2026

A Sua Excelência o Seúor
uÁncro MTcHAEL Do NAsctMENTo FARTAs
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Senhor Presidente,
Inclitos Pares,

Limoeiro do NoÍeiCE, 09 de Abril ile 2026.

APRESENÍAOO EM SESSÁO
ORDINÁRIA

REALIZAOAAOS

I 6 ASR. 2026

CAI\íARA I\,I LI[4 DO NORrE

Dirijo-me às Vossas Excelências para submeter à apreciação, deliberação e aprovação
dessa nobre Casa Legislativa, o Proieto de Lei aue "Disoõe sobre às Diretrizes Orcamentárias
nara o c-xcraício financeito de 2027 - r.Do 2nr7,' para tanto a presente proposta legislativa
observa, como de rigor, as disposições previstas no artigo 165 da Constituição Federal de 1988,
Constituição do Estado do Ceará, Lei Orgânica de Limoeiro do Norte, Lei Federal n" 4.320/64 e
a Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000".

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do Poder
Executivo Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária" havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal, conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO o Manual dos Demonshativos Fiscais - MDF l5'Edição publicado
pela Secretaria do Tesouro Nacional, aprovado pela Portaria STNÀIÍF n" 2.057 , de l5 de setembro
de2025.

CONSIDERANDO aos dispositivos legais constantes na Lei Complementar n' l0l de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no tocante aos Anexos de Riscos Ficais e Anexos de Metas
Fiscais.

A propositura trata da elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentri,rias (PLDO)
que é o instrumento de conexão entre o Plano Plurianual (PPA) e o Orçamento Anual (LOA).
Apresenta a fungão de estabelecer a ligação enüe o curto prazo (Lei Orçamentária) e o médio
prazo (PPA 2026 - 2029). A LDO orienta a elaboração da LOA, fixa as metas e norteia a gestão
fiscal e as prioridades da Administração Pública, dispõe sobre alterações na legislação, estabelece
metas fiscais, riscos fiscais e os fatores que podem vir a afetar as contas públicas.

O PLDO 2027 é apresettado com as metas de receitas, despesas, resultado primriLrio e

resultado nominal, abrangendo o orçamento fiscal e da seguridade social, como também a
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autaÍquias e fundações institúdas e
mantidas pelo Poder Público. A correspondente execução orçamentária e financeira será registrada
na sua totalidade em sistema consolidado e integrado.

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM. N." 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTgcE, cEp 62930-000
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O nosso propósito, reiterado em sua integralidade nesta propositura, é o de dar
continuidade as iniciativas govemamentais em curso, comprometidas com a realização de
investimentos, o avanço das políticas públicas essenciais ao crescimento econômico e com o
incremento das ações de caráter social.

Expostos os motivos que embasam a iniciativa e ratificam a determinação do Governo
Municipal de avançar, com equilibrio e responsabilidade fiscal, na execução de ações indispensáveis
ao pleno progresso do município, reitero a Vossa Excelência protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,

tl
,, o.|I'ó

Dilmara Amaral §ilva
PÍefeitâ Municipal

RUA cEL. ANrôNto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTacE, cEp 62930{00
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Res elpRoJETo or lu x"{d,, DE 09 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária para o exercício de 2027, e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. l'- São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no aÍ. 165, § 2'da Constituição
Federal, na Lei Complementar n" l0l/2000 e a Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, as

diretrizes orçamentiirias para o exercicío de 2027 , compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

Il - as Prioridades da Adminisnação Municipal;

III - a Organização e Estrutura dos Orçamentos;

lV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Mrrnicípio;

V - as Disposições sobre a Divida Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributrí,ria;

VIII - as Disposições Gerais;

IX - o Anexo de Metas Fiscais;

X - o Anexo de Riscos Fiscais; e

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2'- Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4'da Lei Complementar n' l0l, de 4
de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da

dívida pública para o exercicio de 2027, estão identificados nos DemonstÍativos desta Lei, em
conformidade com o Manual dos Demonstrativos Fiscais - MDF 15'edição aprovado pela Portaria
STN,&íF n' 2.057, de 15 de setembro de 2025.

RUA cEL. ANTôNto JoAeulM, N.. 2.12i, cENTRo. LtMoEtRo Do NoRTúcE, cEp 62930{00
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Art. 3' - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3" do art. 4. da LRF, obedece às determinações do
Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria srN/I,ÍF n'2.057, de 15 de setembro de
2025.

Art. 4' - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos
seguintes:

01.OO.OO PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

OI.OI.OO DEMONSTRATTVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

O2.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.OI.OO DEMONSTRATIVO I . METAS ANUAIS.

O2.O2.OO DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÂO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRÂTTVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS
FXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

O2.O4.OO DEMONSTRATTVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔMO LÍQI,[DO.

O2.O5.OO DEMONSTRATTVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

O2.O7.OO _ DEMONSTRATTVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO OE Nrr.iUNCtA
DE RECEITA.

O2.O8.OO DEMONSTRÂTIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS
OBzuGATÓRTAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo único. os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada
unidade Gestora e a sua consolidação constituini nas Metas Fiscais do M,nicípio-

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

AÍt' 5' - Em cumprimento ao § 3" do fut. 4' da LRF a Lei de Diretrizes orçamentiârias -LDo, exercicio financeiro de 2027, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e providências.

METAS ATruAIS

Art. 6" - Em cumprimento ao s 1", do art. 4", da Lei de complementar n" l0ll2000, o
Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à

RUA CEL. AMTONIO JOAQUIM, N.' 2.121, CENTRO. LIMOEIRO DO NORÍE/CE, CEP 62930.000
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Receitas, Despesas, Resultado Primiirio e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o exercicio de
referêtcia 2027 e para os dois seguintes.

§ 1' - Os valores correntes dos exercícios de 2027 ,2O28 e 2029 deverão levar em conta a
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de
aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de
program.rs, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de
Inflação Anual, conforme Manual dos Demonshativos Fiscais aprovado pela Portaria STNÀ,ÍF n.
2.057, de 15 de setembro de 2025.

§ 2'- Em cumprimento ao estabelecido no MDF da 15. Edição aprovado pela portaria
srN/IvíF n' 2.057, de I 5 de setembro de 202s, as Metas Anuais da LN 2027 , conÍamc-om o cálculo
do percentual em relação à Receita Corrente Liquida do respectivo município.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO A]\ITERIOR

AÍt. 7' - Atendendo ao disposto no § 2', inciso r, do Art. 4" dâ LRF, o Demonstrativo 2 -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior, tem como finalidade estabelecer
um comparativo sntre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentiírio anterior, de
Receitas, Despesas, Resultado primrârio e Nominal, Dívida pública consolidada e Dívida
Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores
estabelecidos como metas.

Panágrafo único. Em cumprimento ao estabelecido no Manual dos Demonstrativos Fiscais
aprovado da Portaria STN,{\,ÍF rf 2.05j, de l5 de setembro de 2o25, as Metas Fiscais do Exercicio
Anterior da LDO 2027, passam a conter o cálculo do percentual em relação à Receita corrente
Líquida do respectivo Município.

a--EÊl&!iE

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADA§ NOS TRÊS EXERCÍCIOS
AIITERIORES

Art. 8' - De acordo com o § 2', item II, do Art. 4" da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas
Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos Três Exercicios Anteriores, de Receitas, Despesas,
Resultado Primrírio e Nominal, Díüda Pública Consolidada e Divida Consolidada Líquida, deverão
estâr instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados p.*didor,
comparando-as com as fixadas nos três exercicios anteriores e eüdenciando a consistência delas com
as premissas e os objetivos da política Econômica Nacional.

RUA cEL- ANTôNto JoAoutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo oo NoRTgcE. cEp 62930_000
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Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio à análises, os montantes
devern ser demonstrados en valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos indices já
comentados no Demonstrativo l.

rvor,uçÃo no parnnrônro r,Íqur»o

Art. 9" - Em obediência ao § 2', inciso III, do Art. 4" da LRF, o Dernonstrativo 4 - Evolução
do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente e sua Consolidação.

ORIGEM E APLICAÇÃO DO§ RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. l0 - Em atendimento ao disposto no § 2o, inciso III, do Art. 4'da LRF, para fins de
verificação da Evolução do Patrimônio Líquido, os recursos obtidos com a alienação di ativos que
integram o referido patrimônio, devern ser reaplicados ern despesas de capital, salvo se destinada por
Lei ao regime geral de previdência social, salvo dispositivo contido no AÍ. 44 da LRF.

Panígrafo único. No Demonstrativo 5 - origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a
Alienação de Ativos, dever-se-á estabelecer de onde foram obtidos os Íecursos e onde foram
aplicados.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. I 1 - Conforme estabelecido no § 2., inciso V, do Art. 4., da LRF, o Anexo de Metas
Fiscais deverá conteÍ um demonstrativo (Demonstrativo 7) que indique a natureza da renúncia fiscal
e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ l'- A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, credito
presumido, dentre outros.

§2'- A compensação seÍá acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita,
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO.

RUA cEL. AMrôNto JoAeutM, N.o 2.r2i, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTacE, cEp 62930{00
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Art' 12 - As despesas correntes derivadas de Lei ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios, 

"oo.id".r.-."-á obrigatória de caráter continuado, em consonância com o disposto no art. 17, da LRF.

Panígrafo único. o Demonstrativo g - Margem de Expansão das Despesas de caráter
Continuado, destina-se a permitir possivel inclusão de eventuais progÍamÍ§, pro1eios ou atividades
que veúam caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

-nLhfttlr4FlÊE

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS A-I\UAIS DE RECEITA§,
DE§PESAS, R-ESI]LTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA

DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIÂ DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E
DESPESAS.

AÍ. 13 - Em cumprimento ao § 2', inciso II, do Art. 4", da LRF, dever-se-á instruir o
demonstrativo de Metas Anuais com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as Íixadas nos úês exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da politica econômica nacional.

§ 1'- De conformidade com o MDF aprovado pela poÍaria srN/À4F n'2.057, de 15 de
setembro de 2025, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na
receita reali"ada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2OZ':i,2028
e2029.

Lirii:ôêiro
do Norte

§ 2' - As metas anuais poderão ser atualizadas no período da elaboração do Projeto de Lei
Orçamentrf ia Anual -LOA, para o exercicio de 2027 tendo em vista a inclusão de receitas não
previstas, disposições legais a nível federal, estadual ou municipal, bem como por ocasião de
adequação da estrutura do Poder Executivo.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE C?ILCULO DAS METAS ANUAIS DOS
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos
orçamentários são compatíveis com sur arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são
capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deveú obedecer a metodologia determinada
pelo Govemo Federal, com regulamentação pela STN-

RUA cEL. ANrôNlo JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo. LtMoEtRo Do NoRTE/oE. cEp 6293G.ooo
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§ l'- O cálculo da Meta de Resultado Primário deveni obedecer à metodologia estabelecida
pelo Govemo Federal, através das Portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, e
às normas da contabilidade pública.

§ 2' - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Divida
Consolidad4 da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponivel, mais Haveres Financeiros menos
Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, que resultará na Dívida
consolidada Líqüda, que somada às Receitas de privatizaçõe5 e d6drrzidos os passivos
Reconhecidos, resultará na Divida Fiscal Líquida.

§ 3" - Para realização da unificação dos Demonstrativos de Resultados Primrfu:io e Nominal,
deverão ser observadas as determinações dispostas no MDF aprovado pela Portaria STN/lvÍF n 2.057,
de 15 de setembro de 2025.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS META§ ANUAIS DO MONTAN'I'ts,
DA DÍVIDA PÚBLICA.

AÍt. 16 - Díüda Pública é o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações
financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses.

Panígrafo único. Utiliza-se a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração,
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 202't ,2028
e 2O29.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÁO MUNICIPAL

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro
de 2027, estão definidaq e demonstradas no Plano Plurianual de 2026 a 2029, compativeis com os
objetivos e noÍmas estabelecidâs nesta Lei.

§ l'- Os recursos estimados na Lei Orçamentrí,ria para 2027 seÃo destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, destacando-se:

I - ampliação da politica de Assistência Social por meio do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais para as famílias em
estado de vulnerabilidade, e, nas situações de enfrentamento a estado de emergência e calamidade
pública;

RUA cEL. AMrôNto JoAoutM, N.o 2.í21. cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTúcE, cEp 62930{00
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II - combate à pobreza, com a execução de programas sociais de transferência de renda;

III - melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial as políticas de
Educação, Assistência Social e Saúde.

§ 2' - Na elaboração da proposta orçamentária para 2027, o poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio rtas contas públicas.

rrr - DA oRGAÀr tz{ç Lo E ESTRUTURA DOS ORÇd161s165

Art. 18 - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - categoria de programação, a estrutura de classificação utilizada para identificar órgãos
e unidades orçamentárias, programas e projetos/atividade;

II - unidade orgamentária, o menor nível da classificação institucional;

III - órgão orçamentario, o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade
agnrpar unidades orçamentárias;

lV - programa, o instrumento de organização das ações govemamentais visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual;

V - projeto, o menor nivel da categoria de programação, utilizado para identificar a ação
governamental com início e término;

VI - atividade, o menor nível da categoria de programação, utilizado para identificar a ação
governamental contínua;

VII - operação Especial, despesas que não contribuem píra a manutenção das ações de
govemo, das quais não resulta um produto, e não geÍam contraprestação direta sob a fonna de bens e
serviços;

VIII - modalidade de aplicação, indica se os recursos serão aplicados diretamente pela
unidade detentora do crédito orçamentáLI'io ou indiretamente por outras esferas de govemo ou outros
entes da Federação ou entidades privadas.

§ l' Cada progmma identificani as ações necessárias para atingiÍ os seus objetivos,
especificando os respectivos valores.

§ 2'A ação orçamentiíria, entendida como projeto/atividade/operação especial, devc
identificar a função e a subfunção à qual se vincula, sendo que:

RUA cEL. ANTôN|o JoAoutM, N." 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTgcE, cEp 62930-000
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I - a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso de órgão com mais de
uma competência, aquela mais relacionada com a ação; e

II - a subfunção, nivel de agregação imediatamente inferior à função, deve evidenciar a

natureza da atuação govemamental.

Art. 19 - O orçaÍnento para o exercício financeiro de 2027 abrangeú os Poderes Legislativo e
Executivo, Fundações, Fundos, Autarqüas, que venham a existir no âmbito municipal e recebam

recuÍsos do Tesouro e da Seguridade Social e seú estruturado em conformidade com a Estrutura
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 20 - A Lei Orçamentríri a para 2027 evidenciaú as Receitas e Despesas de cada uma das

Unidades GestoÍas, especiÍicando aqueles vinculados a Fundos, Autarqüas, que venham a existir no
âmbito municipal e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por
função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, poÍ
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade
com as PoÍarias SOF/STN 4211999 e 163/2001e alterações posteriores.

Att.2l - O Projeto de Lei Orçamenüf ia Anual senâ encaminhado à Câmara Municipal em

conformidade com o art. 22 da Lei n" 4.320164, contendo todos os Anexos exigidos na legislação

vigente, podendo observar, ainda, o disposto no inciso VII do art. 12 da Lei n' 14.133, de 2021.

IV-DAS DIRETRTZES PARAA ELABORAÇÃO p nXrCUÇÃO OO ORÇIUBNTO DO
MUI\IICÍPIO

Art. 22 - O Orçamento para exercício de 2027 obedecera entre outros, ao princípio da

transparência, do planejamento e do equilibrio entre receitas e despesas. abrangendo os Poderes

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que venham a existir no âmbito municipal,

em respeito ao disposto nos aÍt. 1', § 1" 4' I, "a" e 48 LRF.

§ l' - Na elaboração da Lei do Orgamento de 2027, poderá observar na forma do regulamento o

contido no Plano de contratação anual, previsto no inciso vII do art. 12 da Lei n" 14.13312O21,

objetivando implementar o aliíhamento das contratações com o planejamento estratégico e com

outros instrumentos de govemança municipais, garantindo, assim, a adequação orçamentifu:ia das

contratações realizadas no referido exercicio financeiro.

§ 2. - Deverá ser divulgado em meios eletrônicos de acesso ao público a execução orçamentária

e financeira bem como os instrumentos de transparência da Gestão Fiscal, preconizados na Lei

Complementar n" 13 l, de 27 de maio de 2009 e suas alterações.

Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2027 deverão observar os

efeitos da alteração da legislação tribut iria, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.O 2.,I21, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930{00
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crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três
exercícios e a projeção para os dois seguintes, nos temos do art. 12 da LRF.

Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar
o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de
forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de Íecursos, adotarão o mecanismo de
limitação de empeúos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações
abaixo, conforme dispõe o art. 9" da LRF:

§ l" - Não serão objeto de limitagão as despesas que constituem obrigações constitucionais e

legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2'- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação
ou não do mecanismo da limitação de ernpenho e movimentação financeira, será considerado ainda
o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercicio anterior, em cada fonte de
recursos.

AÍt. 25 - Deverão estar inclusos no projeto de Lei Orçamenáia para 2027 os valores dos
precatórios judiciiáLrios em conformidade com o disposto no aÍ. 100 da Constituição Federal.

AÍt.26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio dâs contas públicas do
Município, aqueles constântes do Anexo Próprio desta Lei (art.4", § 3'da LRF).

Parágrafo unico. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recuÍsos constantes
de art. 43 da Lei Federal N" 4.32011964.

{rt.27 - O Orçamento para o exercício de 2027 poderá destinaÍ recursos para a Reserva de
Contingênci4 não inferiores a 0,3%o (zero vírgula três por cento) das Receitas Correntes Líquidas
previstas conforme preceitua o art. 50, III da Lei Complementar n" 101, de 2000.

§ l'- Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos
contingentes e ouEos riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primiíLrio positivo se

for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais, conforme disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal no inciso III, alínea "b", do art. 5" e no art. 8o da Lei de Responsabilidade
Fiscal, observando, ainda, as disposições contidas na Portaria MPO n" 42/1999, na Portaria STN
n" ló312001 e suas alterações posteriores.

§ 2'- Os recuÍsos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se

concretizem até o mês de novembro de 2027, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tomaÍam
insuficientes.

Aí. 28 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamenúria
Anual se contemplados no Plano Plurianual, em cumprimento do art. 5', § 5' da LRF.

RUA cEL. ArúONto JoAoutM, N.o 2.i21, cENTRo, LtMoEtRo oo NoRTúcE. cEp 62930-000
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AÍt. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá e publicará, até 30 dias após a
publicação da Lei Orçameniá.Lria Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o
cronograma de execução mensal em consonância com o disposto no aÍ. 8'da LRF.

§ l'- A Programação Financeira poderá ser alterada dentro do exercício fiscal, com intuito de
ajustar as metas e realizações das receitas e através desta o cronograma de desembolso mensal,
visando garantir o cumprimento da meta do resultado primrírio e nominal.

fut. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentiiria para 202'7 com dotações
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação
de bens e outras extraordinárias, em cumprimento ao determinado no aí. 8., § parágrafo unico e 50,
I da Lei de Responsabilidade Fiscal, só serão executados e utilizados a qualquer títuIo, se ocorer ou
estiver garantido o seu registro no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante ingressado ou
garantido.

Art. 3l - A renúncia de receita estimada para o exercicio de 2027, constante do Anexo Próprio
desta Lei, seÉ demonstrada pelo proponente sendo considerada na estimativa de receita da Lei
Orçamenkâria e de que não afetaú as metas de resultados fiscais, conforme determinado na LRF no
art. 4", § 2', V e art. 14 da LRF.

AÍt. 32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiaú
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperaçào
técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependeni de autorização em
Lei específica, em atendimento ao que tratâ a LRF no art.4., I, ,'f, e afi.26.

§ l'. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas
conforme legislação municipal, em respeito ao disposto no art. 70, parágrafo único da constituição
Federal.

§ 2' A lei orçamentária anual podeni conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos
por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal n" l l.l0712005 e Lei n" 14.662/2023 e
pelo Decreto Federal n' 6.01712007, e parceria público-privada regulada pela Lei Federal n.
11.079/2004.

AÍ. 33 - O projeto de Lei Orçamenliria Anual poderá consignar crédito destinado a concessão
de auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições a entidades privadas, bem como beneficios
dfuetamente a pessoas fisicas, desde que autorizada por Lei especifica, em conformidade com o art.
26 da Lei complementar n' 101/2000 e, quando for o caso, selecionadas na fonna da Lei Federal
n'.13.01912O14.

Parágrafo único. A Lei específica estabelecerá os critérios de concessão do auxílio financeiro,
subvenção social e/ou contribuições, assim como para os beneficios concedidos diretamente a pessoas
fisicas.

RUA cEL. ANTôNto JoAeutM, N.o 2.121. cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE. cEp 62930{00
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AÍt.34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei
Orçamentária" nos moldes do disposto no art. 62 dâ LRF.

Panígrafo único. As despesas relativas a progÍamÍ§, projetos, serviços e beneÍicios nas áreas
de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse direto com
outras esferas de govemo serão incluidas de modo especifico no orçamento.

Art. 35 - Os procedimentos administrativos que gerem criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação govemamental que acarretem o aumento da despesa continuada, será precedido da estimativa
do impacto orçamentário.financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens
I e II da LRF.

Art. 36 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de
transferência voluntária e operação de crédito, conforme dispõe o art. 45 da LRI.

Art.37 - A preüsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas paru 2027 a preços
correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da despesa obedecera, dentro de cada Projeto, Atividade ou
operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalirt"de de
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a portaria sTN
n' 163/2001 e alterações posteriores.

§ l'- A transposição, o rernanejamento ou a tÍansferência de recursos de um Grupo de Natureza
de Despesa./Modalidade de Aplicação para outÍo, dentro de cada Projeto, Atividade ou operações
Especiais, poderá ser feita por Decreto Municipal no âmbito do Poder Executivo, em obsewância ao
determinado no inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.

§ 2' - As codificações orçamen!árias e suas denominações referentes as fontes de recursos,
poderão ser ajustadas em decorrência da constatação da necessidade de adequagão à classificação
superveniente estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional ou Secretaria do Orçamento Federal,
desde que úo impliquem em mudança de valores e de finalidade de programação.

§ 3" - O Chefe do Poder Executivo, mediante Ato Administrativo, está autorizado a realizar a
inclusão de fontes de recursos para integrar os projetos e atividades dispostos do detalhamengo da
despesa desta lei, mediante a arrecadação de receitas estimadas e não estimadas nesta lei, ou ainda,
nas alterações decorrentes de abertura de créditos especiais, as quais sejam necessárias para garantir
a execução orçamentária.

§ 4" - As movimentações de créditos efetuados no mesmo grupo de natureza da despesa, dentro
de um mesmo elernento econômico para outÍo, ou de uma fonte de recurso para outra, que foram
incluídos em cada projeto, atividade ou operação especial, não computarão para fins do limite de
suplementagão estabelecido no caput, sendo executado por ato próprio do poder Executivo
Municipal.
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§ 5'- Fica autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares no limite de 80% (oitenta
por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de recursos previstos no art. 43 da Lei n'
4.320/64, observando também, o disposto nos aÍigos no 165, § 8' en" 167, V e VII da Constituição
Federal.

AÍ. 39 - Durante a elaboração e ou na execução orçamentária de 2O27, se o Poder Executivo
Municipal for autorizado por Lei, podeú incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no
orçamento das Unidades Gest,oras na forrna de inclusão ou de créditos especiais, desde que se
enquadre nas prioridades para o exercício de 2027, incorporar-se-á, automaticamente, à Lei de
Diretrizes Orçamentária - LDO e ao Plano Plurianual-PPA, em atendimento do aÍ. 167, I da
Constituição Federal.

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3' da LRF.

Art. 41- Os programas priorizados por esta e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem
a Lei orçamenüíria de 2027 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento
das metas fisicas estabelecidas, em consonância com o aÍ. 4., I, ',e" da LRF.

Art. 42 - ALei Orçamentária Anual para o exercicio de 2027, destinaráno mínimo 25Yo (vnte
e cinco por cento) das receitas de impostos e transferências constitucionais para manutençào e
desenvolümento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da constituição Federal.

Art. 43 - Deveú destinar as ações e serviços públicos em saúde em percentuais não inferior a
l5%o (quinze por cento) das receitas de impostos e transferências constitucionais, em observância ao
disposto na Emenda Constitucional n" 29/2OOO.

Aí. 44 - As dotações destinadas à assistência da população carente serão consignadas em
rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em estado de wlnerabilidade cuja
renda per capita seja inferior ao estabelecido em ato normativo municipal, devidamente cadastradas
em alguma Unidade de Referência de Assistência Social do Municipio.

Art. 45- O Poder Legislativo teú como limites de suas despesas, para efeito de elaboração de
sua proposta orçamenária, o disposto nos termos do art.29 - A da constituição Federal, que poderá
ter seu valor fixado na Lei Orçamentríria Anual, ajustado por Decreto do Poder Executivo, de forma
que se possa respeitar a limitagão constitucional em vigor.

Panágrafo único. Durante a Execução orçamortí,r:ia, para o cálculo do duodécimo a ser
transferido, mensalmente, à câmara Municipal, será obedecido o mesmo valor de que trata o caput
deste artigo, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

AÍ. 4G Durante a execução orçamentiiria no exercício de 2027, caso haja a qútação ou
Íetenção de despesas específicas do Poder Legislativo pelo Poder Executivo, as mesmas poderão ser
deduzidas do repasse duodecimal a ser repassada no mês subsequente em que ocorrer o referido
pagamento.

RUA cEL. ANrONto JoAeutM, N.o 2..t2í, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEp 62930{00
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v - DAS DrsposrÇôEs soBRE a nÍvr»a púslrce MUNrcrpAL

An. 47 - A Lei Orçamentána de 2027 podeÉ conter autorização para contratâção de
Operações de Crédito para atendimento à despesas de capital, em observância ao disposto nos art.
30,31 e 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

AÍt. 48 - A conúatação de Operações de Crédito dependená do cumprimento dos limites e
condições estabelecidos no aÍ.,. 32 üLei de Responsabilidade Fiscal.

AÍ. 49 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enqumto
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário atavés da limitação de
empeúo e movimentação financeira, conforme preceitua o inciso II, § 1., do art. 31, da LRF.

VI - DAS DISPOSIÇÔES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

fut. 50 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, po derão em 2027,
criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentaÍ a remuneração de
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário
na forma de Lei, observados os limilss e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com
ditame constitucional oriundo do art. 169, § 1., II da Constituição Federal.

Parágrafo írniç6. Q5 recurcos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos
na Lei do OrçamsÍr1s para . exercicio financero de 2027 .

Art' 5l - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa
total com pessoal de cada um dos Poderes em 2027, Executivo e Legislativo, não excederá em
percentual da Receita Corrente Liquida os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Á.rt. 52 - O Executivo Municipal adotaná as seguintes medidas para reduzir as despesas com
pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF, especialmente os previstos nos art. l9
e 20 do referido diploma legal, a saber:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão e funções de confiança;

lV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

§ l" Para Íins de redução do excesso com pessoal, observar-se-á, ainda, o disposto no art. 15 da
Lei Complementar f 178, de 2O21.

RUA cEL. AI{rôNto JoAeuM. N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo oo NoRTECE, cEp 62930{00
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§ 2' Caso os gastos de pessoal referidos no caput atingirem os limites legais e prudenciais, de
que tratam os artigos 16 e22 da lsi Q6mFlementar l0l/2122, preferencialmente se priorizará aos
setores que não sejam Educação, Assistência Social e Saúde, atingindo a estes apenas nos casos
excepcionais.

§ 3'Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais as relativas ao pagamento de
assistência pré-escolar de dependentes de servidores e de empregados públicos, saúde suplementar
de servidores, empregados públicos e seus dependentes, dirírias, fardamentos, auxílios alimentação
ou refeição, moradia e transporte de qualquer natueza, bem como, verbas de natweza indenizatórias.

Art. 53 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-
obra referente substituição de servidores de que trata o aÍ. 18, § l' da LRr, a contratação de mãode-
obra cujas atividades ou funções guardan relação com atividades ou firnçôes previstas no Plano de
Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIÀ

AÍt. 54 - o Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar
beneÍicio fiscal de natureza tribuüíLria com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de
empÍegos e renda, ou beneficiar contribuintes integÍantes de classes menos favorecidas, devendo
esses beneficios ser considerados no cálcúo do orçaÍnento da receita e serem objeto de estudos do
seu impacto orçamentário e financeiro no exercicio em que iniciar sua vigência e nos dois
subsequentes, em atendimento ao determinado no art. 14 da LRF.

AÍt. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em díüda ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributrín'io, poderão ser cancelados, mediante autoização em
Lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o art. 14 § 3", II da LRF.

Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza tributária
ou Íinanceira constante do orçamento da receit4 somente entrará em vigor após adogão de medidas
de compensação, em atendimento aos ditames do art. 14, § 2", tr da LRF.

vIIr - DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

Art. 57 - O Executivo Mlrnicipal enviará a proposta orçamentaria à Câmara Municipal no prazo
estabelecido na Lei orgânica do Município, que a apreciará e a devolvení para sanção até o
encerramento do primeiro período da sessão legislativa.

RUA cEL. ANrôNto JoAeutM, N.o 2.121, cENTRo, LtMoEtRo Do NoRTE/CE, cEp 62930{00
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deste artigo.

§ 2" - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até 31 de dezembro
de 2026 ou rejeitado integralmente, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta
orçamentária na forma original, até a efetiva sanção da respectiva Lei Orçamentrária Anual.

Art. 58 - Serão considerados legais as despesas com mútas e juros oriundas de eventual atraso
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 59 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 4 (quatro) meses do
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo.

Art. 60 - 0 Executivo Municipal estii autorizado a assinar convênios com o Govemo Federal e
Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta, para realiztção de obras ou
serviços de competência ou não do Município de Limoeiro do NoÍe.

Art. 6l - Entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse os limites
estabelecidos no aÍt.75,1e II, da Lei rf 14.133/2021.

Art. 62 - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicaçâo.

PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CEArá, EM 09 dE

abnl de 2026.

Liriiciêiro
do Norte
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Dilmara Amaral Silva
Prefeita Municipal
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MUNICIPTO DE LIMOEIRO DO NORTE
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROvlDÊNCIAS

ExercÍcio Financelro de 2027

LiHOEIRO
DO NORÍE

ARF LRF, art 4e, 3 R$ 1,00

Fonte: Secretarlâ deAdministraçâo e Finanças do Município

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais

Dívldas em Processos de Reconhecimento

fusistências Diversas

Calamidades públicas que necessitem de assistência
emergenclal

200.000.00

300.000,00

100.000,00

Ánulações de dotâções oÍçemêntáries

Âbert res de créditos âdiclonâls suplementâr coma
reserve de conügencla

400.000,00

200.000,00

SUBTOTAL 600.000,00 SUBTOTÂL 600.000,00

DEMAIS RISCOS FtSCÁtS PÂSSIVOS PROVTDÊNCMS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de ÁrrecadaÇão

Discrepancia de Proietos
Outros fuscos Fiscais

10.000,00

10.000,00

15.000,00

Limitação de Dotações Orçamentárias 35,000,00

SUBTOTÁL 35.O00,00 SUBTOTÂL 35.000,00
TOTÁL 635.000,00 TOTAL 63s.000,00
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MtrNrcÍPtô DE LtMôEtRo Do NoRTE

LEI DE DIRETRIZES oRçAMENTÁRIÁ§
ÂN8XO DE METÂS TISCAIS

METÁS ÁNUÁI§
Excrclclo Ftnancetro d. 2 027

AMF - Demonstrâtlvo 1

FONTE: Sêcretâri. de Finánças e orrarnento, 026>

2021 20za 2029
IPCA 3,80% 3,SOr/o 350%

1,00038 1,00073 1,00108

dlvldaq disponlbtlldade de caixa ê haveres finanreiros do RPPS no cálculo Ílo Resultado Nomiral(SEM RPPS] - abaixô da linha.

VÀRIÁVIIS CONSIDf, RÀDÂS 2027 ?02a 2029

Rê.êlta Corrênt. Líquldr . RCL 374.588.352 3A7,69A.944 401.268.,Í07

zo29zo27 2024
%r RCL

(c/RcL)

x 100rí 10o

% RCL

(b/RcL)

tc)

EsPEctrlcÂçÃo

Íal

%RCL

x 100

(a/RcL)

Íb)
1OZ,aó%

101,91%
99'46qo

7,71%
a1,s4%
70,21%

2.,15%

103,97%

101,6s%

85.34%

50,49%

34,85%

9,77lYa

5,02%

0,00%
0,o09,(,

o,o0
0,00%

o,26Vo

o,2696
o,9296
o,z69h

27,69
26,63E6
-2,3L%

102,86%
101,91%

99,160t$
1.71%

81,5{%
70,27%
z,/lsD/6

103,83%
101,6S%
86,S6%
50,49%

36,07%
9,77%
s,o2%

0,00%
0,00%
0,00%

o,z6%t

o,z6Et
o,92
o,2496

26,17
25,17
-2,2996

112,7 52,661,33
40a,945,21a.49
399.108.S16,0,1

30.92S.376,15

327.196.204,79

40.986.935,10

9.a36.702,,í6
417.1A9.393,03
1O7.902.2O9,9i
342.460.A67 ,3(
202.615,084,54

139.445.7 AZ,7 6

39.208.644,95

20.r.1,1.290,11

0.00
0,00
0.00
0,00

1.0,13.008,S2

1.0+3.008,52
3.694.35662
1.O3O.719,67

111.114a2462
106.a52.334,{,1

-9,270,294,2O

172,3O7 ,2123+l
+oa.sor.ezs,sel
39A.677.749,121

30,892.000.78

326.843.087,26

40.942.7 0l,O?

9.A26.0aó,+7
416.739.152,82
4O7 -16t 992,7O

3+2.09L.27 5,AO

202.396,417 ,7',?

139.694.858.04

39.166.330,09

20,112.560,73
0,00
0,00
0,00
0,00

1,rN1.aaz,8a
1.041.8A2,a8
3.690.369,S4
1.029.637.26

110.99,1.907,00
l0ó.737,020,98

-9.260,2A9,49

Recelte Totál IEXCSIO rONTES RPPS)

Rêceltâs Prlmárlas (EXCf,TO FOI{TES RPPS) (IJ
Rêcêltes Prlmárlâs Corrêntês

Impostos,Táxas e Contriburções de Melhoria
TraDsferênciâs Correntes
Demais Recêitas Primárias Correntes

R€celtas Prlmár'las dê câpltâl
Dêsp€se Totál (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárles (EXCEIO FoNTES RPPS) (n)
Dêspêsa6 Prlmárh6 Correntes

Pessoal e EncaÍgos Soaiais

Outras Despesas Correntes
Despeses Primárias de Capitãl
Pagamento de Restos a Pagar de Despesâs Primáíâs

Recêlta Total (COM FONTES RPPS)

R.celtas Pímárlas (COM FONTIS RPPq (nD
De§p$a Totd (CoM F0NTES RPPS)
D€spêsas Primárlas (COM FONTES RPPq 0V)
Resultado Prrmá o (SEM RPPS) - Actma da Llrha (v) = (I - Il)
Resultado Primário (co RPPS) - Aclma dâ Linha (vt) = (v) + tItI - M,
Juros, E[carlos e Va[leçõês Mon€tárlas Âdvos (Exc€to RPPS)

,uros, EÍcargos e VâÍlações Monetárlas Passivos (Exc€to RPPS)
Dívldr Pública Consolldeda (DC)
Dívtde coosoltdada Lrquida (DCL)
R.sultedo Nomlnal ÍSEM RPPSI.Ábatxo dâ ltnha

3A5309.028,76
3AL7 51.731 ,33
372.572,070,33

28.869,169,55

305.441.158,29

34.267.712,19

9.1A2.ó67,00
346.807.042,13
379.096.676,93
322.575.617,O2
1A7.459.122,06

13S.116.524,96

36,601.6a9,60

t4.795.575,26
0,00
0,00
0,00
0,00

2.654.060,39
2,65a.060,39
3.11A.721,13

855,749,00
92.249.7 50,62
88.710.9,19,30
.6.43a.596,99

3as.1ó2.6óó,94
381.ó09.725,63
372.430.446,72

28.858,203,43

305,325.134,74

30.247 .ZOA,SS

9.179.t74,91
386.660.1S1,27
314,952,674,92
322.,t53.11/1,83
ta7 347 .914,65

135.065.200,18

36.547.7 46,24

18.788.43S,65

o,oo
o,oo
o,oo
o,oo

2,657.O50,72
2,657.050,72
3,117,111,11

a55.+23,94
92,214.709,O3
aa.677.251,95

"6.43ó.1S1,26

102,460k
1O1,91

99,1696
7,77%

47,54%
10,21%

2,15Vo

1O3,26q.
101,20
a6,11%
50,04%

36,0?%

9,77%

5,02%

0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

o,7to/n

o,7tvo
o,92yú
0,23%

24,63Vo

23,68ql,
.1,,72./b

394,794,444,76
395.11ó,153,13
3AÉ,6\2,092,79

29.A79.590,4A

31ó.131.598,83

39.600.903,47

9.S0{.0ó0,35
,102.5S5,587,87

39,1.104,41SÁ3
335.609.1,1917
195,763,3ó6,70

t39.445.742,7 6

37 ,AA2.7 4A,7 4

t9.453.+20,39
0,00
0,00
o,oo
0,00

t,oo7 ,737 ,70
1,007 ,737 ,7O
3,569,426,64

941.323,90
101,47/l.725,6A

97 ,542.044,23
-a.a7L094,93

398.503.883,931
391.A27.A76,27]
38S,330,7S0,09

315.900.949.13

39.572.010,64

9.197 ,726,14
402.2ó1.aa3.19
393.A20.A73,a1
335.3ó4.2aA83
195.620.537,69

139.713.7 5t,24
37.855.109,47

1,9.139.227 .17

0,00
0,00
o,00
0,00

1,00?,002,,16

1.O07,002,46
3,566322,43

9+0,637,11
101.{00.ó49,69
97.510.a4A31
.8.Aó4.622,5A

CEN 026
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MUNtcÍpro DE LtMoEtRo Do NoRTE

LEt DE DIRETRTzES oRçÁMENTÁRms
ANEXO DE METAS FISCÂIS

AvALtÂçÁo Do cUMPRIMENTo DÂs METÂs rrscAts Do ExERcÍcro ANTERIoR
ExercÍclo Flnanceiro de 2027

AMF - Demonstrativo 2 arl 4o a, inciso

FoNTE: Án.xo de Metas Ftsc.ls d. LDO2025 ê Rêlatório Resumtdoda Exêorçâo Orçamenúrta. D.?.mbro/202S

vARrÁvErs coNsrDERÂDAs Valor Previsto em 2025 Valor Rêalizado ern 202S
Receita Corrente LÍquida - RCL 308.463.500,00 324.885.611
Fonter Portalda Trahsparêncra do ltíunl.Íplo

R$ 00

llnha.TâIllbáD nãod.vem slr corslder-.dâs.s díúdas, dlspontbll,d.de dê.aixâ e hãv.rês ffnâncêlros do RPPSnocátculo aba&o de llnha.

Variação
EsPEclrrcAÇÂo

Metas Preüstas em
2025

o/o RCL

(b)

Metes Rêelizadãs
em 202S

o/o RCL
valor R3

(c) = (b-a)

%

(c/a) x 100
Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (t)
Despesa Total (EXCETO FONTES RppS)
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 0f)
Receita Totãl (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) [It)
Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (tU
Resultado Primário (sEM RPps) . Aclma da Ltnha (u = (t - II)
Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Llnha (Vt) = 19 + (tU - ty)
DÍvida Pública Consolidada (DC)

DÍvida Consolidada LÍquida (DCL)

Resultado Nomlnal (SEM RPPS) . Abaixo da Llnha

351.407.000,00

364.461.000,00

382.474.636,97

346.332.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.129.000,00

18.129.000,00

62.206.972,91

43.667.794,A7

5.089.657,50

173,92%

118,15%

t23,97%

tt22M
0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

5,88/o

5,88%

20,77%

27,t2%

1,65%

328.356.002,35

325.562.305,77

322.3t2.355,31

313.094.150,01

0,00

0,00

0,00

0,00

t2.464.t55,7 6

t2.46A,155,7 6

89.444.29A,55

47.756.540,76

-4.904.029,35

101,07%

100,21%

99,21%

96,37%

0,00%

0,0070

0,00%

0,00%

3,U%

3,U%

27,53%

26,A3%

-1,51%

-23.050.997,65

-38.A9A.694,23

-60.t02.247,66

-33.237.449,99

0,00

0,00

0,00

0,00

-s.660.844,24

-5.660.414,24

27 .237 3A5,64

3.494.785,89

-9.993.686,85

-656,0%

-t067,30Â

-t577,7%

-959,7%

0,oo/o

0,0%

0,0%

0,0%

-3lZ3tYo

-3L22,5%

43790/o

477,7 ,
-19635,3%

(a)
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MUNIclPto DE LIMoEtno Do NoÂTB

t EI D[ DlRsrRIzEs oRçÁMEIirÁRtAs
ANEXO DE MTTÁ§ IISCAI§

ME'TÀ§ FtscÂts ÁTU Is coMpÀnÀDÁs coM as FIxÂD^s Nos rRês ExERcíctos 
^NTtRtoREsEx.Níclo FIDânc.lm d. 2027

AMF- Dêmonstrãüvo 3 (LRF, árt4!, §2!, inciso Ill

EsPIctPtcÀçÁo VÂLONE§ Á PREÇO§ COf,RENTES

zo14 2o7.5 zo26 20?7 202Íl 2029
Receita Total (f,XCETo FONTES RPPS)

Rec€itas Prtmárias (ExcETo F0NTESRPPS) 0)
Despesa Totãl (EXCETo FONTES RPPS)

Despesas Prlmárles (EXCETO FONTES RPPS) (lD
Re.eitã Totál (coM FoNTES RPPS)

Rec€ltas Prlmárlas (CoM TONTESRPPS) (llD
Dêspêsa Total (coM FoNTDS RPPS)

Despesas Prlmárlas (coM FoNTES RPPSI 0vl
Rêsultâdo Primário (sEM RPPS) - Actma da Linha fq = 0 - rr)
Resultado Pnmário [CoM RPPS) -Âcima dâLinha (vl) = tU + (lll - lv)
Dtutda Públlca consolldada (DC)
Díúdâ Consolldada Líquldâ (DCLI
Resultado NomlnalíSEM RPPS) -Âbaixodâ Linhâ

327.413.600,00
307.0s6.480,00
307,828.800,00
306,378.720,00

0,00
0,00
0,00

0,00
677,760,0O
677,760,OO

0ó,515.000,00
69,211.977,A9

1.322.610,OO

351.a07.000,00

36,Í.4ó1.000,00
3A2.+11,636,91
346.332.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
1A,129.000,00
1A.12t.000,00
62.206.912,91
íl3.661.794,47

5.089.ó57,50

7,2096

18,70%
24,2396
1,3,04

0,00%
0,00%

0,00%
2571,4196
2571,41lt4

-28,1o96

zo,aav.
za4,al

321.99A.795,16

322,603.995,16
330.946.4?A,a9
326,579,766,+A

0,00
0,00
0,00

0,00
-3,975,77t,32
.3,975,17 t,32
a7.121.5a3,06
a7.121.513,06
-9.ó80.171,tS

-7,51
.1L4A%
-13,460h

-5,70

0,00%
0,00
0,00
-1229$
-1229$

,10,O5%

+,11%
-290

385.309.028,7ó

3AL754.737,33
306.407.042,13

379.096.67 6,93
0,00

0,00
0,00
0,00

2.ó5A.060,39
2,ó58.060,39

92,219.75O,62
48.710.9,19,30
.ó./r38.59ó,99

19,É6.h

1â,3196
16,AWo
16,04%

0,00

0,00%
.16796

-16796

5,A9%
1,82%
-3316

35A,79+,811,76

395.116.1S3,13
,t02.SS5.S47,47

39,1.108.,115.43

0,00
0,00
0,00
0,00

t,oo7 ,737 ,70
l,oo7 ,7t1 ,10

10L,171,725,64
97.5A2,O41,23
.a.a71.09+,93

3,So%
3,So%

3,96%
0,00%
0,o0i)6
0,00y0

0,00%
-62,O99h

-62,0996

10,00%
37,Ar,h

112,752,664,33

108.9,15.21A,49
,t15.9ú5.587,81

107,902,209,97
o,o0

0,00
0,00
0,0{

1.0,13.004,52
1.0,t3.008,52

Lll.1t1.421,62
106.852.33&44

"9.270.291,20

3,SO%

3,50%
3,349t
3,50%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

3,50%
3,50%

9,50%
1,SOV.

EsPEcrftcAçr{o
VÀLORES A PNEÇOS €ONSTÂNTES

2024 2025 2026 2027 2028 2029
Rêceuà Totãl (EXCETO EONTES RPPSI

Recettas Prlmáriâs (EXCETO FoNTES RPPS) (l)
Despesa Totel (EXCETo FONTES RPPS)

D€sp€sas Primárias (ExcETo FoNTESRPPS) (lD
Receit Total (COM FoNTES RPPS)

Rêceitâs Primárias (coM FoNTES RPPS) (ln)
Despesa Total {COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (coM F0NTES RPPS) (Ml
Resultãdo Prlmário (SBM RPPSI .Acima da Linhâ (Il = 0 - lll
Resultado Prlmário [CoM RPPO -,qdmadâLhha [vl) = (v] + (lll - lU
Díúda Públtca Consolidada (DCl

DÍúdâ Consolidadâ l,Íquidâ IDCLI
Resultado NominâlÍSEM RPPSI - Abaixo da Linha

31S-1rl,t.779.8§
29S,189.8,18,11
295.932.320,71
29t53a.2A1,10

0,00

0,00
0,00
0,00

651,567,01
651.567,01

83.171.50S,44
66.537,183,13

1,322,927 ,5X

339.'190.a?0/45
352.102.212,35
369.411.O45,67

331.547.562,52
0,00
0,00
0,00
0,00

17.s1+,249,A3
17.s14.249,O3

ó0.097.490,98
80.824.8{2,t9
+q11,069,10

7,7396

t9,24
21,A4qh
13.60%
0,00%
0,00%
o,0096
0,00%

2SSA,O296

2SAA,0296

-27,7496

21,1796
271,64%

311.659.757,53

309.363.248,14
317,36332A,+4
313.175.9,10,51

0,00

0,00
o,o0

0,00
-3.Ar2.592,37
-3.A12,592,37

a3.545.7A3,53
a3.s45.7a3,53
-9.282.961,44

.o,20vo

-12,149h
.11,t0%

0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
-122
-122

39,O2.h
3,17

-208,799b

345.162.66ô9,a
3A1.609.725,ó3
3aó.660.151,27

378,952.671,92
0,00

0,00
0,00
0,00

2.657 .OSO,72

2,657.05O,72
92.211,709,O3
aa,671 ,25L,95
-6,,136.151.2ó

23,6qa
23,1%
27,Aq6
27,Oe]ó

0,0%

0,0%
-169,?

-169,7

10,496

6,1%
-30,67%

394,503.443,93

394,A?.7 .A76,27
402,261.4O3,19

393,820,873,81
0,00
0,00
0,00
0,00

1.007.002,,16

1.007.002,4ó
101.,100.ó89,69

97.510.a,Í4,34
-a.a64.622,58

x,+6ok
3,161th

4,0396
3,929b
0,00
0p0%
0,00%
0,00%

-62,10%
-62,1O

37,739h

112.307,212,34
,í0a.503.a75,58

115.596.646,77
107,161.992,70

0,00

0,00
0,00
0,00

1,0,í1.A82,88
1.041.442,44

110,99,t.907,0o
106.737,020,98

.s,260,249,19

3,169t
3,30%
3,16
0,00
0,00%
0,00%

3,16%
3'+6gn

4,4696

F0NTE: S..retlrla de llhmças e orçám.nto, Dat.daênksá. <06/03/2o26>
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LEt DE DtRETRtzES onçanaettÁRtls

ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoruçÂo Do PATRTMôNto LíeutDo
Exercício Financeíro de 2027

AMF - Demonstrativo 4 LR F, art.4e, §2e, inciso lll)

FONTT: Balanço Patrimonial- DcAsP do exercício de 2023, 2024 e 2025, publicados no endereço eletr6nico www.limoeirodonorte.ce.Sov.br

Rs1 00
pnrnruônro lÍquroo 2025 % 2í)24 % 202?

Patrimônio/Capital
Reservas

Resultado Acumulado

0,00

0,00
48.434.008,13

o,00%

o,00Yo

100,00%

0,00

0,00
7 0.oo4.064,70

0,o0%

0p0%
100,00%

0,00

0,00
53.312.15s,24

o,oo%
o,o0%

700,00%
TOTAT 48.434.008,13 LOO,OO% 70.004.064,70 too,oo% 53.312.1ss,24 too,oo%



LIHOEIRO
DO NORTE

MUNICÍPIO OE LIMOEIRO DO NORTE

LEt OE D|RETR|2E§ ORçAMEt{ÍÁRtAs
ANEXO OE METAS FISCAIS

oRTGEM C APUCAçÂO OOS RECURSOS OET|OOs COM A AUENAçÃO DE ATTVOS

ErGrcÍclo Finânrelro dê 2027

AMF - Demonstrativo 5 tRF art.4p inciso lll Rs 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2025
(e)

2024
(b)

2023
(.)

RECE|TAS DE CAptÍAL - AUENAÇÃO DE ATTVOS (t)

Allenação de Bens Móveis
Allenação de Bens lmóveis
Alienação de Bens lntanSíveis
Rehdimentôs de laâ ões Êinencêiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

OESPESA5 EXECUTADAS 2025
(d)

2024

{e3

2023
(í)

APLI Dos REcuRsos DA At-tENAçÃo DE ATrvos ( )

DESPESAS DE CAPITAI.

lnvestimentos

lnversões Flnanceiras

Amortização da Dívida

DEspEsAs coRRENTES Dos REGtMES DE pREVtDÊNcn

Reglme Geral de Previdência Social
R me Pró rio de Previdência dos Servidores

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SAI.DO FINANCEIRO
2025

(r) = ((la -lld)+ lllh)
2024

(h) = ((lb - lle) + llll)
2023

(l)r(lc-ll0
VALOR 0,00 0,00 0,00
tONTErSecret.na dê Flninçes e OÍçâmênlo, Dâtâ dâ.miisão <06/03/2025>
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LEI DE DIREInECS oRçAMENTÁRns
ANEXO DE METAS FISCAIS

EsTtMATtva E coMpENsAçÃo DA RENúÍ{ctA oE REcE[a
Exercíclo Flhancêho dê 2027

AMF - Demonstrativo 7 art. 4' 2' tnctso RS

RENúNcn oE RECEtra PREvlsra
TRIBUTO MOOAIIDAOC sEToREs/ pRo6RÁMAs/ BENEFtctÁRto

2027 2028 2025

coMPENsaçÃo

TOTAI,



[§aueBsme
MuNrcíPto DE uMoEtRo Do NoRTE

rEr DE D|REÍRtzEs oRçAMENTÁR|AS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE ExpANsÃo DAs DEspEsAs oBRtGATóRtAs DE CARÁTER coNTtNUADo
ExêrcÍ€lo Financêlro de 2027

AMF - Demonstrativo 8 LRF, art,4", § 2', inciso V

FONTE:Secretaria dê Finânças e orçamento, Data da emissão <06103/2026>

Rs 1,oo

EVENTOS Valor Previsto pâÍâ 2026

Aumento Permanente da Receita
(-) Transferências Constitucionâls
(-) Transferências ao FUNDÊB

33.330.311,43

2.438.000,00
16.647.209,42

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 14,245.102,01
Rêdução Permanentê dê Despesa (lU 0,00
Mart€m Bruta íll0 = (l+lD 14.245.102,01
Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novãs DOCC geradas por PPP

0,00

0,00

0,00
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll.lV) 14.245.102,01



[pls'rssr,e
MUt{cíPto oE tlMoErÂo Do í{oRrE
LEr DE onEÍRrzEso8çÀME ÍÁf,tA5
ANEXO OE METAS E PNIORIDAOE§

Ercr.ído rlí.n..ko dê 2027

paoGRAMAs D assElÊNclA soctal p RAtDo2oz7

oRGÃo GEsroi: sEcÀÉÍÀRta MUnrctPaL DE assl§TÊNcta soctal

UNTDADE oRçÀM[rÍÁRta: furoo MUNtctpaL ot aislsÍÊNoa socral

coNsTiuçÀo Dt cENTRo DE RETEBENCTÁ oE assrsrENcra

RECURgOS LIVSES

(PRóPiros)

RECURSOS

FEDETÂL

TOÍAI, OE

RECURSOS
OB'ETO aÇÃo

R$ RS 1.000.000,00GASaNTrl o FrNANcraMtNÍo DEScENTRÁuzaoo, pLANfJAoo E coNÍÍNUo oa5
açoÊs o€ assrsTÊNoa 5ooÁ1,

R5 3.000000,00GÉsÍÂo 
^DÍllNtsrRATtvA 

Do FUNDo oE asstsrENcta soctAL

ns RS RS
6ESTÃo DE pRoGRAMAs FEDERAIS No aMBtro Do suas-
AEPETI, ACESSUÀS TRÀSALHO E BPC NA ESCOLA

GÁRANÍ|R a pRorEçÃo socral, poR MEro DE açors quE pioMovAM a pÂrvENçÀo

DE Rrscos, o ÀcoLH[úENTo, rNcLUsÃosoclaL E pRoDUTrvaE o coNvÍvro oE

rÀMÍLIAS E tNDtvíDUos Etv srruaçÃo DE vu LNÉnaBrLrDÀoE ou Âr5co socraL

PROMOVERO PROGNAIVÂ DE VIs]TAS DOMICILIÀRESDE APOIO E ACOMPÁNHAMÉN'TO

Às FAMÍIAS coM cRtaNças ENTRE oa6aNog GEsraNTEs E cRtaNçAs coM
DÉfrcrENctÀ

R§ 75.0@,00 75.000,00BLoco oa GEsrÃo E MANUNTENçÃo Do pRoGRÀMA

pRtM EtRA lN FÂNcta No suas/cRlaNÇa fEUz FAoltraNDo o acEsso DA GESÍaNTE E DAs cÂraNçis Às poúncÁs E Áos sERvrços
púBLtcos, pRotúovENDo o BoM DESENVowTMENÍo GToBAL paRA Ás cnraNçÁs E

RS

R5 7.1t5,17RS

APOIAÂ fINÀNCEIRAMENTE ASATIVIDÀOEsOT CONTROIE SOCLÂL PROMOV'NDO O

FORÍALÊCIIVENTO DOCONTROLE SOCIAL OO IGD.SUÀS E DO IGD.POI COM PETO

MENOs ]%OO5 RECUÀsOS OE CADÀ JM DOS,NOICEs

7.175,77RsFORTAI ECIÀ,4ENTO DO CONIROLE SOCIAL

RS 120 000,00 120.000,00R§

RTPASSAR AOS IVUI{ICIPIOS RECURSOS TINANCEIROS COM 8À§E NOIGDSUA§, QUÊ €

cÁLcuraoo coM BAsÊ No tDci.Ás E NArxtcuçÃo FtNANcEIiAArusraoa. o
FtNANctaMtNTo oo ÍNorcE DE 6EsrÀo oEscE NTRALTZaDÀ Do suas í6osuÀs)(
FEtro coM BASE NA LóGlcaoE otsE MPEN Ho avaLtaDA pÉlo MlNtsrÉRroDÊ
OESENVOLVIMÊNTO SOCIÀL:

R5APR]MORAMENÍO DAGÉ5IÃO DO SUAs.]GD SUAS

n$ 257.000,00RS 257.000,00RS
BLoco DA GEsrÂo E MANUNÍrNçÃo Do pRocÂÀMAsolsa

FAM|Lta E caDAsrRo úNtco

pRoMovERAçôEs DE GERENctaMENÍo Do pRoGRAtúa BoLsa FAlvtua E caDAsTRo

UNICOj

susstolÀR a coNsr|UçÀo Dt rúars rJÀ,4 cREÂs aMpúaNoo a pRorEÇÃo a FAMÍLras E

tNDvlouos EM struaçÃo oE RtscosoctÀL ou vloLAçÃo DE DtBEtros

FAVoREctfl a flEpaR çÀo DE srruaçôEs DE vroLÊNoa 140,000,00R$RS RS 140.000,00
coNsÍiuÇÃo DE cENTRo oÊ REFTRÉNcta EsPEctaLlzaDo oE

a55tsÍENCtA SOCIAL- CRÉAS

oFERÊctR sÊivrços DE pRorEçÃo socrÀL EspEctar DE MÉDra coMpLExrDADEj

su8slolaÀ a co NSTRUçÂo oE uM Novo cfiÀs NA REGúo DAcBApaDA oo apool
PARA oFtRacER sEnvtÇos, pRoGRAMAS, BENEFÍctos E pRot ETos soctÀts A

PoPULAcÂo EM Rtsco soclat-
FORTALECES fAIVILIARESf COMUNIT ISOCAIL.CRAS

R5 RS 72.0m,00 RS 72.000,00
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I'ETODOLOGIA 
' 

üEMótlA DE Cll.'UI,O D/L§ METÁS ATUÁIS
II. RECEÍÍA CORRDIIIE ÚQUIDA. NCI

Et.r.Icio FlEn@irc d. 202?

[sPECtFlf-^ç^O 2026 2021
RECEITTIS COnRENTES (l)
IMPOSTOS, TAXÁS E CONTnIBUIçÔES DE iIEIIIOBIA

IPTU
I§§
ITBI
IRRF
Ourros l6posr6,'tar . Cohtribulçó., d. MelboÍ|.

corTrrau@E§
CPSS§ do S.Nidór alül Àdvo
CPs§ do s.pidor CMI Ádvo - Multas . lurcs do Pnncipâl
CPSSS do S.rüdor Civil lDtivo
CPSSS do LÍüdor Ciül P.niionist r
codrrlbüiçto d. Mêhoná E páEão R.d. llumiÀ.Éo U.bana

nacElT PATrttoxut
Áplloçô6 FlEneiE
OUEá5 RÉ.tt . P.Elm6l.t!

ra@l^ Dt §Etvtço§
rI r§ExÊro § comfrtEs

coh-Parr. do fPil
cora-P.rt! do IcM§
cot -Fln do lPvA

TÉniÉrên.ia .lá L{ 61/194)
Ítu§f.rêhda do FUNDSA
OuEas Tnr.í.rlnda Cn ntê

Ir.o.ir Lc.lt t CoÚtnt t
ouEa Rk lt i FlDn..l6
comp6áçõ.r ôtraD@ir$ !.8 RCPS. RPPS

,!.êit s cor.nt6 RBt rt6
DIDU@ES (10

ColEibüiÉo RPPS - P.Nl. <lo S.rúdoí
com!.rsd. a, c êDE R.sins PFaô
RddiDêlts d. AplieçõG d. R.@Ec Pr4idên.iári6
D.dúéo dê Rc.llz En folrcio do FUIDEa

2Aí1O7 t12,731
19s03.{o33Sl

3sr.s6o,70l
10J49327,62]

389.4C2,671

7.05+171.1.1
85&451,12

6561.r79,12
0,00
0,00
q00
0,00

6.561.979,t2
Lffiq,,O9

r.606.ó07,09

11.8rí1Z3,OS
2?9n37'01,37

69.49&ó1613
31.679.654,L6

5.99Á063,.15
1ó7.580,65
9S004,90

71,403.38750
ú.196717,t4

,]1r&951r5
0.00
0,00

,19&951,a5

2íl.1A6,717 2a
0,00
0,00
0,00

20.146.717,21

349.19í13539
25.31Ír.,t533,1

1.195.500,69
12055413,20

82O.O21,29

10521.713A4
711.10t,62

í9?22ú22
0,00
0,00
0,00
0,00

s.93L24O,22
2.193Á96,9
2.793.696,5A

0,00
1AO5223530

24s.a65115,69
aa919.73O59
4t.266122,18

6.651.9a2,12
33O.92431

91.922,33
a?315277,32
65359.062,51

,r.tt1l1ú26
0,00
0,00

11.91t.1u,26
21.i10.121,76

0,00

0,00
0,00

24.6t0.t21,76

357.57&921ÀX
21.a1OJ+3!,O9

a,l{.000,00
I 1449.,133,09

61&000,00
10.000.000,00

1_r33.000,00
l",lo,l2o3,10

0,00
0,00

000
5.,t0+r03.10

!-4illt.1l67,66
3.32L167,66

122.0110.00

la,3&47111
3í,1,21.9.3,ít

91.000.000,00
,to.000.00!,00
r 0.000.00ú,00

250.ü)0,00
150.000,00

92329.00000
7d695.9,í3,0,1
1.62óroo,tx,

0,00
0,00

!.626.000,00
27140.000,00

0,00
0,00
0,00

27.040.000,00

,io53E&!»1,76
28.8ó9.169,55

137t.920,00
12.a99.71155

1,0,r1,,t8,t,00
12180.000,00
1,r76,05+,00

í2l,9.§42,A1
o,oo
0,00
o,oo
0,00

í209.562,82
34447211 3
3.4,r8.72r,43

0,00

1&931.951,67
336211.7q2q

95.,15&ooooo
49520.000,00
&330,000,00

339.!00,00
155.700,00

7OA,97620S|+2
73.38238838

1L6e7,744,00
0,00
0,00

71.6A1.7AA,O0

30.770n4o,(x,
0,00
0,00
0,00

3o,770.6t0,00

119.5a16-55ô,17
29.a795!rc,aa

t,4r9,937.20
l3J5l.20l,a5
1.o77s3s,91

12.A13.300,OI)

1217.2t5,A9
6126-a97.l2

0,00
0,00
0,00
0,00

6"126.997,52
,.só9./t26,@
3,569.,126,68

l9s!),uó9,!ra
411.979.211,23

98.799.030,00
51.253-200,00

4.673300,OO
35rl82Jo
r61.149J0

tt2.790.37í75
7í95í1772,19

l2.o9GAó05A
0,00
000

12.09646054
31t47.612,10

0,00
0,0{
0'l»

3t.u7.6\2,10

+:tr1230.ó85,95]
3G92537ô!51

1.46e.ó3S.00]
13'8t&,t93,50
l.1ts6ó3,70

r3.26r.765,50]
1J59.313,45]

ô65t.a3r.93]
0.00
0,00]
o.o0l
o,o0

ô651,834,93
3n*3í6,ô2
3.691.a56,62

0,00
2020Ít379,93

360.1S&4&r,63
102.256996,05
53,0{7,062,00

a976.A65,50
363.640,89
t«\749,73

116.73&03193
7&@9.049,52

125ZO.ZSO,70
0,00
0,00

12.!20.250,10
3L96L27433

0.00
0,00
0,«)

x2.96Z278A3

26a.920.694,49 32,íaa5.610,53 33O,19&921.33 3745443S1,76 10126A.107,tl

2027 2íJ2A 2029

IPt;Tí;dl.",t" P*c.l 1,50% 3,50%

ffiI oRc DI ARrrc D DÀ
20.2A I zozgI 2!1! I 2o2s
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MUNICÍPIo DE LIMoEIRo Do NoRTE

LEI DE DIR.ETRJZES ORçÂMENTÁRIA§
METoDoLocr.A E MEUónu or cÁlcut o oÂs METÁs ÂNUAIS

III - DESPESA

Exercíclo Flnancelro de 2026

ArL 4o 2e inciso ll da LRF R$ 1,00

PREvtsÂoEXECUTADA ORçÁDA
2026 2027 2024 20292024 2025CÂTEGoRIA EcoNôMIcA E cRupos DE NATUREZA DE DEspEsÂs

341,366.093,46
191.041.685,30

8S5.749,00
1,+9.,*68.659,16
,[4.458.325,69

37.1S5.S1S,71

444.t53,79
6.A54,656,r9

1,123.765,06

35S.112.88S,22
799.471,319,66

941,323,90
754.700.247,66

16,425,6+6,16
38.455.958,76

463.839,17
7.505.848,53

1.163.096,83

367.598.315,64
206.4S2,815,85

1.030.749,67
760.114.750,12

4A.53A,424,24
39.407.977 ,32

480.073,54
8.256.433,39

1.203.AO5,22

261,697 .853,49
143.47 4.423,7 6

0,00
118.219.030,13

12,199,231,67
7 .593.249,7 4
1.055.292,16
3.550.6A9,7 7

0,00

300.710.717,58
164.910,368,71

0,00
135.800.348,87

21.601,637,73
72343.432,43

0,00

9.218.20S,30
0,00

296.632.396,33
167.210,225,84

s52.000,00
129.440.170,49

42,66A,280,OO
35.386.080,00

239,950,00
7,042.250,00

1,526.7 45,OO

DESPESAS CORRENTES 0)
Pêssoal e Encargos Soclals

luros e Eícargos da Dívlda
Outrls Dêspesas Corretrtes
DESPESAS DE CÂPITAL (ID
lnvestimentos
lnversões Finânceiras
Amortização da DIüda

RESERVA DE coNTrcÊNcrA 0rr)
340,827 .421,33 346.944.144,27 402.701.628,52 417.340.545,10273.897.085,56 322,372.355,37TOTAL
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